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 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL

Promulgada em 05 de outubro de 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em As-
sembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, 
o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, 
na ordem interna e internacional, com a solução pacífica 
das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL. 

Publicada no DOU nº 191-A, de 5-10-1988.

TÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 
tem como fundamentos:

No plebiscito realizado em 21-4-1993, disciplinado na EC nº 2, de 25-8-1992, 
foram mantidos a república e o presidencialismo, como forma e sistema de 
governo, respectivamente.

I - a soberania;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa;

Arts. 6º a 11 desta Constituição.
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as de-
sigualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de ori-
gem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação. 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;

IX - cooperação entre os povos para o progresso da huma-
nidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 
a integração econômica, política, social e cultural dos povos 
da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações.

TÍTULO II

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos es-
trangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes:
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição; 
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer algu-
ma coisa senão em virtude de lei;
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado 
o anonimato;
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou 
à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e 
a suas liturgias;
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assis-
tência religiosa nas entidades civis e militares de interna-
ção coletiva;
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de cren-
ça religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se 
as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos im-
posta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada 
em lei; 
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de cen-
sura ou licença; 
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela po-
dendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socor-
ro, ou, durante o dia, por determinação judicial;
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comuni-
cações telegráficas, de dados e das comunicações telefôni-
cas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
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  CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

Publicado no DOU de 9-8-1943.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição,
DECRETA:

O art. 180 citado refere-se à CF/1937.

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, 
que a este Decreto-lei acompanha, com as alterações por 
ela introduzidas na legislação vigente.
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais 
transitórias ou de emergência, bem como as que não tenham 
aplicação em todo o território nacional.
Art. 2º O presente Decreto-lei entrará em vigor em 10 de 
novembro de 1943.
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência 

e 55º da República.
GETÚLIO VARGAS.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as 
relações individuais e coletivas de trabalho, nela previstas.
Art. 2º Considera-se empregador a empresa, individual ou 
coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, 
admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.

Art. 10 da CLT Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não 
afetará os direitos adquiridos por seus empregados.
Art. 10-A da CLT O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obriga-
ções trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como sócio, 
somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação 
do contrato, observada a seguinte ordem de preferência:
I - a empresa devedora;
II - os sócios atuais; e
III - os sócios retirantes.
Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidariamente com os 
demais quando ficar comprovada fraude na alteração societária decorrente 
da modificação do contrato.
Art. 448 da CLT A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da 
empresa não afetará os contratos de trabalho dos respectivos empregados.
Art. 448-A da CLT Caracterizada a sucessão empresarial ou de empregadores 
prevista nos arts. 10 e 448 desta Consolidação, as obrigações trabalhistas, 
inclusive as contraídas à época em que os empregados trabalhavam para a 
empresa sucedida, são de responsabilidade do sucessor.
Parágrafo único. A empresa sucedida responderá solidariamente com a 
sucessora quando ficar comprovada fraude na transferência.

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclu-
sivos da relação de emprego, os profissionais liberais, as 
instituições de beneficência, as associações recreativas 
ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem 
trabalhadores como empregados.
§ 2° Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, 
cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem 
sob a direção, controle ou administração de outra, ou ainda 
quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, 
integrem grupo econômico, serão responsáveis solidaria-
mente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. 
(Redação dada pela Lei 13.467/2017)
§ 3° Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de 
sócios, sendo necessárias, para a configuração do grupo, a 

demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão 
de interesses e a atuação conjunta das empresas dele 
integrantes. (Acrescido pela Lei 13.467/2017)

Súmula 129 do TST A prestação de serviços a mais de uma empresa do mesmo 
grupo econômico, durante a mesma jornada de trabalho, não caracteriza a 
coexistência de mais de um contrato de trabalho, salvo ajuste em contrário.

Art. 3º Considera-se empregado toda pessoa física que 
prestar serviços de natureza não eventual a empregador, 
sob a dependência deste e mediante salário.

Art. 6º da CLT Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento 
do empregador, o executado no domicílio do empregado e o realizado a 
distância, desde que estejam caracterizados os pressupostos da relação 
de emprego. Parágrafo único. Os meios telemáticos e informatizados de 
comando, controle e supervisão se equiparam, para fins de subordinação 
jurídica, aos meios pessoais e diretos de comando, controle e supervisão 
do trabalho alheio.
Art. 100 da Lei 9.504/1997 A contratação de pessoal para prestação de serviços 
nas campanhas eleitorais não gera vínculo empregatício com o candidato 
ou partido contratantes, aplicando-se à pessoa física contratada o disposto 
na alínea h do inciso V do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.
Parágrafo único. Não se aplica aos partidos políticos, para fins da contratação 
de que trata o caput, o disposto no parágrafo único do art. 15 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991.
Art. 1º da Lei 6.932/1981 A Residência Médica constitui modalidade de 
ensino de pos-graduacao, destinada a médicos, sob a forma de cursos de 
especialização, caracterizada por treinamento em serviço, funcionando sob a 
responsabilidade de instituições de saúde, universitárias ou não, sob a orien-
tação de profissionais médicos de elevada qualificação ética e profissional.
§ 1º As instituições de saúde de que trata este artigo somente poderão oferecer 
programas de Residência Médica depois de credenciadas pela Comissão 
Nacional de Residência Médica.
§ 2º É vedado o uso da expressão residência médica para designar qualquer 
programa de treinamento médico que não tenha sido aprovado pela Comissão 
Nacional de Residência Médica.
§ 3º A Residência Médica constitui modalidade de certificação das espe-
cialidades médicas no Brasil.
§ 4º As certificações de especialidades médicas concedidas pelos Progra-
mas de Residência Médica ou pelas associações médicas submetem-se às 
necessidades do Sistema Único de Saúde (SUS).
§ 5º As instituições de que tratam os §§ 1º a 4º deste artigo deverão enca-
minhar, anualmente, o número de médicos certificados como especialistas, 
com vistas a possibilitar o Ministério da Saúde a formar o Cadastro Nacional 
de Especialistas e parametrizar as ações de saúde pública.
Súmula nº 386 do TST Preenchidos os requisitos do art. 3º da CLT, é legítimo 
o reconhecimento de relação de emprego entre policial militar e empresa 
privada, independentemente do eventual cabimento de penalidade disciplinar 
prevista no Estatuto do Policial Militar.
Súmula nº 430 do TST Convalidam-se os efeitos do contrato de trabalho 
que, considerado nulo por ausência de concurso público, quando celebrado 
originalmente com ente da Administração Pública Indireta, continua a 
existir após a sua privatização.
OJ nº 199 da SDI-1 do TST É nulo o contrato de trabalho celebrado para 
o desempenho de atividade inerente à prática do jogo do bicho, ante a 
ilicitude de seu objeto, o que subtrai o requisito de validade para a formação 
do ato jurídico.
OJ nº 366 da SDI-1 do TST Ainda que desvirtuada a finalidade do contrato 
de estágio celebrado na vigência da Constituição Federal de 1988, é inviável 
o reconhecimento do vínculo empregatício com ente da Administração 
Pública direta ou indireta, por força do art. 37, II, da CF/1988, bem como 
o deferimento de indenização pecuniária, exceto em relação às parcelas 
previstas na Súmula nº 363 do TST, se requeridas.

Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie 
de emprego e à condição de trabalhador, nem entre o 
trabalho intelectual, técnico e manual.

Art. 461 da CLT Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, 
prestado ao mesmo empregador, no mesmo estabelecimento empresarial, 
corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, etnia, nacionalidade 
ou idade.
§ 1º Trabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o que for feito 
com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica, entre pessoas cuja 
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 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Publicada no DOU de 17-3-2015.
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I

DAS NORMAS

PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO 

DAS NORMAS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e in-
terpretado conforme os valores e as normas fundamentais 
estabelecidos na Constituição da República Federativa do 
Brasil, observando-se as disposições deste Código.
Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desen-
volve por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.
Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça 
ou lesão a direito.
§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.

Lei nº 9.307, de 23-9-1996 (Lei da Arbitragem).
§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução 
consensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução 
consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, 
advogados, defensores públicos e membros do Ministério 
Público, inclusive no curso do processo judicial.
Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável 
a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

Art. 5º, LXXVIII, da CF.

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo 
deve comportar-se de acordo com a boa-fé.
Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar 
entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão 
de mérito justa e efetiva.

Art. 5º, LXXVIII, da CF.

Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em 
relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, 
aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação 
de sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo 
efetivo contraditório.

Art. 5º, LV, da CF.

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá 
aos fins sociais e às exigências do bem comum, resguar-
dando e promovendo a dignidade da pessoa humana e 
observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a lega-
lidade, a publicidade e a eficiência.
Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem 
que ela seja previamente ouvida.

Art. 5º, LV, da CF.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:

I - à tutela provisória de urgência;
Art. 300 deste Código.

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, 
incisos II e III;
III - à decisão prevista no art. 701.

Art. 4º da IN do TST nº 39, de 15-3-2016, que dispõe de forma não exaustiva 
sobre as normas do CPC/2015 aplicáveis e inaplicáveis ao Processo do 
Trabalho.

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de juris-
dição, com base em fundamento a respeito do qual não se 
tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda 
que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.

Art. 5º, LV, da CF.
Art. 4º da IN do TST nº 39, de 15-3-2016, que dispõe de forma não exaustiva 
sobre as normas do CPC/2015 aplicáveis e inaplicáveis ao Processo do 
Trabalho.

Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judi-
ciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, 
sob pena de nulidade.

Art. 5º, LV, da CF.
Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode 
ser autorizada a presença somente das partes, de seus 
advogados, de defensores públicos ou do Ministério Público.

Art. 93, IX, da CF.

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencial-
mente, à ordem cronológica de conclusão para proferir 
sentença ou acórdão. (Alterado pela Lei 13.256/2016)
§ 1º A lista de processos aptos a julgamento deverá estar 
permanentemente à disposição para consulta pública em 
cartório e na rede mundial de computadores.
§ 2º Estão excluídos da regra do caput:
I - as sentenças proferidas em audiência, homologatórias 
de acordo ou de improcedência liminar do pedido;
II - o julgamento de processos em bloco para aplicação de 
tese jurídica firmada em julgamento de casos repetitivos;
III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente 
de resolução de demandas repetitivas;
IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932;
V - o julgamento de embargos de declaração; 
VI - o julgamento de agravo interno;
VII - as preferências legais e as metas estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Justiça;
VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que 
tenham competência penal;
IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim reco-
nhecida por decisão fundamentada.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a ordem 
cronológica das conclusões entre as preferências legais.
§ 4º Após a inclusão do processo na lista de que trata o 
§ 1º, o requerimento formulado pela parte não altera a 
ordem cronológica para a decisão, exceto quando implicar 
a reabertura da instrução ou a conversão do julgamento 
em diligência.
§ 5º Decidido o requerimento previsto no § 4º, o processo 
retornará à mesma posição em que anteriormente se en-
contrava na lista.
§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1º ou, 
conforme o caso, no § 3º, o processo que:
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 CÓDIGO CIVIL

 LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.
Publicada no DOU de 11-1-2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I

DAS PESSOAS

TÍTULO I

DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na or-
dem civil.
Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nasci-
mento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, 
os direitos do nascituro.
Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) 
anos. (Alterado pela Lei 13.146/2015.)
I a III - (Revogados pela Lei 13.146/2015.)
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à 
maneira de os exercer: (Alterado pela Lei 13.146/2015.)
I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Alterado 
pela Lei 13.146/2015.)
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, 
não puderem exprimir sua vontade; (Alterado pela Lei 
13.146/2015.)
IV - os pródigos.
Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será regulada 
por legislação especial. (Alterado pela Lei 13.146/2015.)
Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, 
quando a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos 
da vida civil.
Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:
I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do ou-
tro, mediante instrumento público, independentemente 
de homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido 
o tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos;
II - pelo casamento;
III - pelo exercício de emprego público efetivo;
IV - pela colação de grau em curso de ensino superior;
V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela exis-
tência de relação de emprego, desde que, em função de-
les, o menor com dezesseis anos completos tenha econo-
mia própria.
Art. 6º A existência da pessoa natural termina com a morte; 
presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos em que a 
lei autoriza a abertura de sucessão definitiva.
Art. 7º Pode ser declarada a morte presumida, sem decre-
tação de ausência:
I - se for extremamente provável a morte de quem estava 
em perigo de vida;

II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisio-
neiro, não for encontrado até dois anos após o término da 
guerra.
Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses 
casos, somente poderá ser requerida depois de esgotadas 
as buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a data 
provável do falecimento.
Art. 8º Se dois ou mais indivíduos fale cerem na mesma 
ocasião, não se podendo averiguar se algum dos comorien-
tes precedeu aos outros, presumir-se-ão simultaneamente 
mortos.
Art. 9º Serão registrados em registro público:
I - os nascimentos, casamentos e óbitos;
II - a emancipação por outorga dos pais ou por sentença 
do juiz;
III - a interdição por incapacidade absoluta ou relativa;
IV - a sentença declaratória de ausência e de morte pre-
sumida.
Art. 10. Far-se-á averbação em registro público:
I - das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação 
do casamento, o divórcio, a separação judicial e o restabe-
lecimento da sociedade conjugal;
II - dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou 
reconhecerem a filiação;
III - (Revogado pela Lei 12.010/2009.)

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos 
da personalidade são intransmissíveis e irrenunciáveis, não 
podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária.
Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a 
direito da personalidade, e reclamar perdas e danos, sem 
prejuízo de outras sanções previstas em lei.
Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legitimação 
para requerer a medida prevista neste artigo o cônjuge 
sobrevivente, ou qualquer parente em linha reta, ou colateral 
até o quarto grau.
Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso o ato de 
disposição do próprio corpo, quando importar diminuição 
permanente da integridade física, ou contrariar os bons 
costumes.
Parágrafo único. O ato previsto neste artigo será admitido 
para fins de transplante, na forma estabelecida em lei 
especial.
Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, a 
disposição gratuita do próprio corpo, no todo ou em parte, 
para depois da morte.
Parágrafo único. O ato de disposição pode ser livremente 
revogado a qualquer tempo.
Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter-se, 
com risco de vida, a tratamento médico ou a intervenção 
cirúrgica.
Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele compre-
endidos o prenome e o sobrenome.
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 CÓDIGO PENAL

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

PARTE ESPECIAL

(...)

TÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

(...)

CAPÍTULO VI

DOS CRIMES CONTRA A

LIBERDADE INDIVIDUAL

SEÇÃO I
DOS CRIMES CONTRA A

LIBERDADE PESSOAL

(...)
Redução à condição análoga à de escravo

Res. 212/2015, CNJ.

Art. 149. Reduzir alguém à condição análoga à de escravo, 
quer submetendo-o a trabalhos forçados ou à jornada 
exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de 
trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua loco-
moção em razão de dívida contraída com o empregador 
ou preposto: (Redação dada pela Lei 10.803/2003)
Pena - Reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da 
pena correspondente à violência. (Redação dada pela Lei 
10.803/2003)

art. 6º, Pacto de São José da Costa Rica.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: (Acrescido pela Lei 
10.803/2003)
I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte 
do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho; 
II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se 
apodera de documentos ou objetos pessoais do trabalha-
dor, com o fim de retê-lo no local de trabalho. 
§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:  
(Acrescido pela Lei 10.803/2003)
I - contra criança ou adolescente; 
II - por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião 
ou origem. 
(...)

TÍTULO IV

DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO 

TRABALHO

Atentado contra a liberdade de trabalho

Art. 197. Constranger alguém, mediante violência ou 
grave ameaça:
I - a exercer ou não exercer arte, ofício, profissão ou indús-
tria, ou a trabalhar ou não trabalhar durante certo período 
ou em determinados dias:
Pena - Detenção, de um mês a um ano, e multa, além da 
pena correspondente à violência;
II - a abrir ou fechar o seu estabelecimento de trabalho, ou 
a participar de parede ou paralisação de atividade econô-
mica:

Pena - Detenção, de três meses a um ano, e multa, além da 
pena correspondente à violência.

Atentado contra a liberdade de contrato de trabalho e boi-

cotagem violenta

Art. 198. Constranger alguém, mediante violência ou grave 
ameaça, a celebrar contrato de trabalho, ou a não fornecer 
a outrem ou não adquirir de outrem matéria-prima ou 
produto industrial ou agrícola:
Pena - Detenção, de um mês a um ano, e multa, além da 
pena correspondente à violência.

Atentado contra a liberdade de associação

Art. 199. Constranger alguém, mediante violência ou grave 
ameaça, a participar ou deixar de participar de determinado 
sindicato ou associação profissional:
Pena - Detenção, de um mês a um ano, e multa, além da 
pena correspondente à violência.

Paralisação de trabalho, seguida de violência ou perturba-

ção da ordem

Art. 200. Participar de suspensão ou abandono coletivo de 
trabalho, praticando violência contra pessoa ou contra coisa:
Pena - Detenção, de um mês a um ano, e multa, além da 
pena correspondente à violência.
Parágrafo único. Para que se considere coletivo o abandono 
de trabalho é indispensável o concurso de, pelo menos, 
três empregados.

Paralisação de trabalho de interesse coletivo

Art. 201. Participar de suspensão ou abandono coletivo 
de trabalho, provocando a interrupção de obra pública ou 
serviço de interesse coletivo:
Pena - Detenção, de seis meses a dois anos, e multa.

art. 3º, II, Lei 1.521/1951 (Lei dos Crimes Contra a Economia Popular).

Invasão de estabelecimento industrial, comercial ou agrí-

cola. Sabotagem

Art. 202. Invadir ou ocupar estabelecimento industrial, 
comercial ou agrícola, com o intuito de impedir ou em-
baraçar o curso normal do trabalho, ou com o mesmo fim 
danificar o estabelecimento ou as coisas nele existentes 
ou delas dispor:
Pena - Reclusão, de um a três anos, e multa.

Frustração de direito assegurado por lei trabalhista

Art. 203. Frustrar, mediante fraude ou violência, direito 
assegurado pela legislação do trabalho:
Pena - Detenção de um ano a dois anos, e multa, além da 
pena correspondente à violência. (Redação dada pela Lei 
9.777/1998)
§ 1º Na mesma pena incorre quem: (Acrescido pela Lei 
9.777/1998)
I - obriga ou coage alguém a usar mercadorias de determi-
nado estabelecimento, para impossibilitar o desligamento 
do serviço em virtude de dívida;
II - impede alguém de se desligar de serviços de qualquer 
natureza, mediante coação ou por meio da retenção de 
seus documentos pessoais ou contratuais. 
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 LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR
 LEI Nº 605, 

DE 5 DE JANEIRO DE 1949

Repouso semanal remunerado e o paga-
mento de salário nos dias feriados civis 
e religiosos.

Publicada no DOU de 14-1-1949.
Lei nº 4.266, de 3-10-1963, institui o salário 
família do trabalhador.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Todo empregado tem direi-
to ao repouso semanal remunerado 
de vinte e quatro horas consecutivas, 
preferentemente aos domingos e, nos 
limites das exigências técnicas das em-
presas, nos feriados civis e religiosos, 
de acordo com a tradição local.
Art. 2º. Entre os empregados a que se 
refere esta lei, incluem-se os trabalhos 
rurais, salvo os que operem em qual-
quer regime de parceria, meação, ou 
forma semelhante de participação na 
produção.
Art. 3º. O regime desta lei será exten-
sivo àqueles que, sob forma autônoma, 
trabalhem agrupados, por intermé-
dio de Sindicato, Caixa Portuária, ou 
entidade congênere. A remuneração 
do repouso obrigatório, nesse caso, 
consistirá no acréscimo de um 1/6 (um 
sexto) calculado sobre os salários efeti-
vamente percebidos pelo trabalhador 
e paga juntamente com os mesmos.
Art. 4º. É devido o repouso semanal 
remunerado, nos termos desta lei, 
aos trabalhadores das autarquias e de 
empresas industriais, ou sob adminis-
tração da União, dos Estados e dos 
Municípios ou incorporadas nos seus 
patrimônios, que não estejam subor-
dinados ao regime do funcionalismo 
público.
Art. 5º. Esta lei não se aplica às se-
guintes pessoas:
a) (Revogada pela Lei nº 11.324, de 2006).
b) aos funcionários públicos da União, 
dos Estados e dos Municípios e aos res-
pectivos extranumerários em serviço 
nas próprias repartições;
c) aos servidores de autarquias para-
estatais, desde que sujeitos a regime 
próprio de proteção ao trabalho que 
lhes assegure situação análoga à dos 
funcionários públicos.
Parágrafo único. São exigências téc-
nicas, para os efeitos desta lei, as que, 
pelas condições peculiares às ativida-
des da empresa, ou em razão do inte-
resse público, tornem indispensável a 
continuidade do serviço.

Art. 6º. Não será devida a remuneração 
quando, sem motivo justificado, o em-
pregado não tiver trabalhado durante 
toda a semana anterior, cumprindo in-
tegralmente o seu horário de trabalho.
§ 1º. São motivos justificados:
a) os previstos no artigo 473 e seu pará-
grafo único da Consolidação das Leis 
do Trabalho;
b) a ausência do empregado devida-
mente justificada, a critério da admi-
nistração do estabelecimento;
c) a paralisação do serviço nos dias em 
que, por conveniência do empregador, 
não tenha havido trabalho;
d) a ausência do empregado, até três 
dias consecutivos, em virtude do seu 
casamento;
e) a falta ao serviço com fundamento na 
lei sobre acidente do trabalho;
f) a doença do empregado, devida-
mente comprovada.
§ 2º. A doença será comprovada 
mediante atestado de médico da ins-
tituição da previdência social a que 
estiver filiado o empregado, e, na falta 
deste e sucessivamente, de médico 
do Serviço Social do Comércio ou da 
Indústria; de médico da empresa ou 
por ela designado; de médico a serviço 
de representação federal, estadual ou 
municipal incumbido de assuntos de 
higiene ou de saúde pública; ou não 
existindo estes, na localidade em que 
trabalhar, de médico de sua escolha. 
(Redação dada pela Lei nº 2.761, de 
1956)
§ 3º. Nas empresas em que vigorar regi-
me de trabalho reduzido, a frequência 
exigida corresponderá ao número de 
dias em que o empregado tiver de 
trabalhar.
§ 4º Durante período de emergência 
em saúde pública decorrente da Co-
vid-19, a imposição de isolamento dis-
pensará o empregado da comprovação 
de doença por 7 (sete) dias. (Acrescido 
pela Lei 14.128/2021)
§ 5º No caso de imposição de isolamen-
to em razão da Covid-19, o trabalhador 
poderá apresentar como justificativa 
válida, no oitavo dia de afastamento, 
além do disposto neste artigo, docu-
mento de unidade de saúde do Sistema 
Único de Saúde (SUS) ou documento 
eletrônico regulamentado pelo Mi-
nistério da Saúde. (Acrescido pela Lei 
14.128/2021)
Art. 7º. A remuneração do repouso 
semanal corresponderá:
a) para os que trabalham por dia, 
semana, quinzena ou mês, à de um 

dia de serviço, computadas as horas 
extraordinárias habitualmente pres-
tadas; (Redação dada pela Lei nº 7.415, 
de 1985)
b) para os que trabalham por hora, à 
sua jornada norma de trabalho, com-
putadas as horas extraordinárias habi-
tualmente prestadas; (Redação dada 
pela Lei nº 7.415, de 1985)
c) para os que trabalham por tarefa 
ou peça, o equivalente ao salário 
correspondente às tarefas ou peças 
feitas durante a semana, no horário 
normal de trabalho, dividido pelos dias 
de serviço efetivamente prestados ao 
empregador;
d) para o empregado em domicílio, o 
equivalente ao quociente da divisão 
por 6 (seis) da importância total da sua 
produção na semana.
§ 1º. Os empregados cujos salários não 
sofram descontos por motivo de feria-
dos civis ou religiosos são considerados 
já remunerados nesses mesmos dias de 
repouso, conquanto tenham direito à 
remuneração dominical.
§ 2º. Consideram-se já remunerados 
os dias de repouso semanal do empre-
gado mensalista ou quinzenalista cujo 
cálculo de salário mensal ou quinzenal, 
ou cujos descontos por falta sejam 
efetuados na base do número de dias 
do mês ou de 30 (trinta) e 15 (quinze) 
diárias, respectivamente.
Art. 8º. Excetuados os casos em que a 
execução do serviço for imposta pelas 
exigências técnicas das empresas, é 
vedado o trabalho em dias feriados, 
civis e religiosos, garantida, entretan-
to, aos empregados a remuneração 
respectiva, observados os dispositivos 
dos artigos 6º e 7º desta lei.
Art. 9º. Nas atividades em que não 
for possível, em virtude das exigências 
técnicas das empresas, a suspensão 
do trabalho, nos dias feriados civis e 
religiosos, a remuneração será paga 
em dobro, salvo se o empregador de-
terminar outro dia de folga.
Art. 10. Na verificação das exigências 
técnicas a que se referem os artigos 
anteriores, ter-se-ão em vista as de 
ordem econômica, permanentes ou 
ocasionais, bem como as peculiarida-
des locais.
Parágrafo único. O Poder Executivo, 
em decreto especial ou no regulamen-
to que expedir par fiel execução desta 
lei, definirá as mesmas exigências e 
especificará, tanto quanto possível, as 
empresas a elas sujeitas, ficando desde 
já incluídas entre elas as de serviços 
públicos e de transportes.
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 REGIMENTO INTERNO – TST

 RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 
1.937, 

DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017

Aprova o Regimento Interno do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

Aprovado pela Res. Administrativa nº 1.937, 
de 20-11-2017 (DJe de 24-11-2017, retificada no 
DJe de 30-11-2017, em razão de erro material).

O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO, em sessão ordi-
nária hoje realizada, sob a Presidência 
do Excelentíssimo Senhor Mi-nistro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Presidente do Tribunal, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros 
Emmanoel Pereira, Vice-Presidente do 
Tribunal, Renato de Lacerda Paiva, Cor-
regedor-Geral da Justiça do Trabalho, 
João Batista Brito Pereira, Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Aloysio Corrêa da Vei-
ga, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Perei-
ra, Maria de Assis Calsing, Dora Maria da 
Costa, Fernando Eizo Ono, Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Márcio Eurico 
Vitral Amaro, Walmir Oliveira da Costa, 
Maurício Godinho Delgado, Kátia Ma-
galhães Arruda, Augusto César Leite de 
Carvalho, José Roberto Freire Pimenta, 
Delaíde Alves Miranda Arantes, Hugo 
Carlos Scheuermann, Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, Cláudio Mas-
carenhas Brandão, Douglas Alencar 
Rodrigues, Maria Helena Mallmann, 
Breno Medeiros e o Excelentíssimo 
Vice-Procurador-Geral do Trabalho, 
Dr. Luiz Eduardo Guimarães, RESOLVE 
Aprovar o novo texto do REGIMENTO 
INTERNO DO TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO, nos termos a seguir 
transcritos:

LIVRO I 

DO TRIBUNAL

TÍTULO I 

DO TRIBUNAL, DA SUA 

COMPOSIÇÃO, DOS SEUS 

MINISTROS 

CAPÍTULO I 

DO TRIBUNAL

Art. 1º O Tribunal Superior do Trabalho 
tem sede na Capital Federal e jurisdição 
em todo o território nacional.
Art. 2º A bandeira do Tribunal, ins-
tituída pela Portaria n.º 291, de 16 de 
outubro de 1981, publicada no Diário 
da Justiça de 3 de novembro de 1981, 
simboliza a Justiça do Trabalho como 
órgão do Poder Judiciário, sua jurisdi-
ção e a importância social do exercício 

jurisdicional, trazendo o dístico Opus 
Justitia e Pax.

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO E DA 

INVESTIDURA

Art. 3º O Tribunal compõe-se de 27 
(vinte e sete) Ministros, escolhidos den-
tre brasileiros com mais de 35 (trinta e 
cinco) e menos de 70 (setenta) anos, 
de notável saber jurídico e reputação 
ilibada, nomeados pelo Presidente da 
República após aprovação pela maioria 
absoluta do Senado Federal. (Redação 
dada pela ER 7/2024)
§ 1º A indicação, pelo Tribunal Superior 
do Trabalho, de Desembargadores do 
Trabalho, membros do Ministério Pú-
blico do Trabalho e advogados, para 
comporem o Tribunal, far-se-á em lista 
tríplice.
§ 2º O ofício de encaminhamento 
da lista ao Poder Executivo conterá 
informação acerca do número de vo-
tos obtidos pelos candidatos e será 
instruído com cópia da ata da sessão 
extraordinária em que se realizou a 
escolha dos indicados. 
Art. 4º Para provimento de vaga de 
Ministro, destinada aos Desembar-
gadores do Trabalho da carreira da 
Magistratura do Trabalho, o Presidente 
do Tribunal convocará o Tribunal Pleno 
para, em sessão pública, escolher, pelo 
voto secreto e em escrutínios sucessi-
vos, dentre os Desembargadores do 
Trabalho da carreira integrantes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho, os 
nomes para a formação da lista tríplice 
a ser encaminhada ao Presidente da 
República.
§ 1º Para fim de elaboração da lista 
tríplice a que se refere o caput deste 
artigo, o Presidente do Tribunal fará 
publicar edital no sítio deste Tribunal 
na rede mundial de computadores no 
qual fixará prazo de 15 (quinze) dias 
para inscrição dos Desembargadores 
do Trabalho interessados, findo o qual 
será publicada a relação com os nomes 
dos inscritos.
§ 2º Na hipótese de haver mais de uma 
vaga a ser provida, a lista conterá o 
número de Magistrados igual ao de 
vagas mais 2 (dois).
§ 3º Na votação para escolha dos nomes 
dos Desem bar gadores do Trabalho que 
integrarão a lista, serão observados os 
seguintes critérios:
I – os nomes serão escolhidos em voto 
secreto e em escrutínios sucessivos, 

para o primeiro, o segundo, o tercei-
ro e, eventualmente, o quarto nome 
integrante da lista, e, assim, sucessi-
vamente, sendo escolhido em cada 
escrutínio aquele que obtiver votos 
da maioria absoluta;
II – a maioria absoluta necessária para 
a escolha do nome corresponde ao 
número inteiro imediatamente supe-
rior à metade do total de Ministros 
integrantes do Tribunal no momento 
da votação; 
III – não alcançada, no primeiro escru-
tínio, a maioria absoluta, proceder-se-
-á à nova votação, na qual concorre-
rão os 2 (dois) Desembargadores do 
Trabalho mais votados:
a) em caso de empate, será realizada 
nova votação. A persistir o resultado, 
o desempate dar-se-á pelo tempo 
de investidura no Tribunal Regional 
do Trabalho e, sucessivamente, pelo 
tempo de investidura na Magistratura 
do Trabalho;
b) se houver empate entre 2 (dois) 
Desembargadores que tenham obtido, 
individualmente, número de votos infe-
rior ao alcançado por outro Desem-
bargador, far-se-á, primeiramente, a 
votação para o desempate e, a seguir, 
para a escolha do nome que integrará 
a lista.
IV – escolhido um nome, fica excluído 
dos escrutínios subsequentes Desem-
bargador da mesma Região.
§ 4º Faculta-se ao Ministro impossi-
bilitado de comparecer à sessão em 
que será confeccionada a lista tríplice 
o envio de carta ao Presidente do Tri-
bunal, acompanhada dos votos para 
o primeiro escrutínio de cada vaga, 
em invólucros lacrados e rubricados, 
individualizados por vaga, para poste-
rior depósito na urna na presença dos 
demais Ministros do Tribunal. (Acrescido 
pela ER 7/2024)
Art. 5º O Presidente do Tribunal, 
ocorrendo vaga destinada a membro 
do Ministério Público do Trabalho e 
a advogado, dará imediata ciência à 
Procuradoria-Geral do Trabalho e ao 
Conselho Federal da Ordem dos Advo-
gados do Brasil, respectivamente, para 
formação e encaminhamento de lista 
sêxtupla ao Tribunal, que escolherá, 
dentre os nomes que a compõem, os 
que integrarão a lista tríplice a ser en-
caminhada ao Presidente da República.
Art. 6º O Tribunal Pleno, para o pro-
vimento das vagas aludidas no artigo 
anterior, em sessão pública, pelo voto 
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 Súmulas Vinculantes

1. Ofende a garantia constitucional do ato jurídico 
perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias 
do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de 
acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei 
Complementar n. 110/2001.

Publicada no DOU de 6-6-2007.

2. É inconstitucional a lei ou ato normativo estadual ou 
distrital que disponha sobre sistemas de consórcios e 
sorteios, inclusive bingos e loterias.

Publicada no DOU de 6-6-2007.

3. Nos processos perante o Tribunal de Contas da União 
asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando 
da decisão puder resultar anulação ou revogação de ato 
administrativo que beneficie o interessado, excetuada a 
apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de 
aposentadoria, reforma e pensão.

Publicada no DOU de 6-6-2007.

4. Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário 
mínimo não pode ser usado como indexador de base de 
cálculo de vantagem de servidor público ou de empre-
gado, nem ser substituído por decisão judicial.

Publicada no DOU de 9-5-2008.

5. A falta de defesa técnica por advogado no processo 
administrativo disciplinar não ofende a Constituição.

Publicada no DOU de 16-5-2008.

6. Não viola a constituição o estabelecimento de remune-
ração inferior ao saláriomínimo para as praças prestadoras 
de serviço militar inicial.

Publicada no DOU de 16-5-2008.

7. A norma do § 3º do art, 192 da Constituição, revogada 
pela Emenda Constitucional n. 40/2003, que limitava a taxa 
de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicio-
nada à edição de Lei Complementar.

Publicada no DOU de 20-6-2008.

8. São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º 
do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei 
n. 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de 
crédito tributário.

Publicada no DOU de 20-6-2008.

9. O disposto no artigo 127 da Lei n. 7.210/1984 (Lei de 
Execução Penal) foi recebido pela ordem constitucional 
vigente, e não se lhe aplica o limite temporal previsto no 
caput do artigo 58.

Publicada no DOU de 20-6-2008 e republicada no DOU de 27-6-2008.

10. Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a 
decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não 
declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou 
ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no 
todo ou em parte.

Publicada no DOU de 27-6-2008.

11. Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência 
e de fundado receio de fuga ou de perigo à integridade 
física própria ou alheia, por parte do preso ou de terceiros, 
justificada a excepcionalidade por escrito, sob pena de 
responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da 
autoridade e de nulidade da prisão ou do ato processual 
a que se refere, sem prejuízo da responsabilidade civil do 
Estado.

Publicada no DOU de 22-8-2008.

12. A cobrança de taxa de matrícula nas universidades 
públicas viola o disposto no art. 206, IV, da Constituição 
Federal.

Publicada no DOU de 22-8-2008.

13. A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor 
da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, 
chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em 
comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada 
na administração pública direta e indireta em qualquer dos 
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, compreendido o ajuste mediante designações 
recíprocas, viola a Constituição Federal.

Publicada no DOU de 29-8-2008.

14. É direito do defensor, no interesse do representado, ter 
acesso amplo aos elementos de prova que, já documenta-
dos em procedimento investigatório realizado por órgão 
com competência de polícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de defesa.

Publicada no DOU de 9-2-2009.

15. O cálculo de gratificações e outras vantagens do ser-
vidor público não incide sobre o abono utilizado para se 
atingir o salário mínimo.

Publicada no DOU de 1º-7-2009.

16. Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 19/1998), da 
Constituição, referem-se ao total da remuneração perce-
bida pelo servidor público.

Publicada no DOU de 1º-7-2009.

17. Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 
100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 
precatórios que nele sejam pagos.

Publicada no DOU de 10-11-2009.
Refere-se ao art. 100, § 5º, com a redação dada pela EC nº 62, de 9-12-2009.

18. A dissolução da sociedade ou do vínculo conjugal, no 
curso do mandato, não afasta a inelegibilidade prevista no 
§ 7º do artigo 14 da Constituição Federal.

Publicada no DOU de 10-11-2009.

19. A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços 
públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação 
de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o 
artigo 145, II, da Constituição Federal.

Publicada no DOU de 10-11-2009.

20. A gratificação de desempenho de atividade Técnico-
-Administrativa - GDATA, instituída pela Lei n. 10.404/2002, 
deve ser deferida aos inativos nos valores correspondentes 
a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de feve-
reiro a maio de 2002 e, nos termos do artigo 5º, parágrafo 
único, da Lei n. 10.404/2002, no período de junho de 2002 
até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a 
que se refere o artigo 1º da Medida Provisória n. 198/2004, a 
partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos.

Publicada no DOU de 10-11-2009.

21. É inconstitucional a exigência de depósito ou arrola-
mento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade 
de recurso administrativo.

Publicada no DOU de 10-11-2009.

22. A Justiça do Trabalho é competente para processar 
e julgar as ações de indenização por danos morais e 
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ABANDONO

 Aviso prévio: Súm. nº 73 do TST
 Ausência injustificada; não retorno ao ser-

viço em 30 dias: Súm. nº 32 do TST
 Causa de extinção do processo: arts. 485, 

III, e § 1º, e 486, § 3º, do CPC
 Execução: art. 11-A da CLT
 Emprego; justa causa: art. 482, i, da CLT 
 Prazo de decadência: Súm. nº 62 do TST

ABASTECIMENTO
 Adicional de periculosidade: Súm. nº 447 

do TST

ABONO
 Bonificação de assiduidade e produtivi-

dade: OJ da SDBI-I Transitória nº 5 do TST
 Comissionista puro: OJ da SDBI-I Transitó-

ria nº 45 do TST

ABONO ANUAL (SALARIAL)
 Previsão: arts. 239 da CF, 9º e 9º-A da Lei nº 

7.998/1990 e 40 da Lei nº 8.213/1991

ABONO DE FALTA
 Acidente do trabalho: Súm. nº 46 do TST
 Ausência motivada por doença: Súm. nº 

15 do TST
 Comparecimento como parte à Justiça do 

Trabalho: Súm. nº 155 do TST
 Faltas justificadas: art. 473 da CLT
 Justificadas por lei: Súm. nº 89 do TST
 Serviço médico da empresa ou mantido 

por convênio: Súm. nº 282 do TST

ABONO DE FÉRIAS (PECUNIÁRIO)
 Abono previsto em norma coletiva: OJ da 

SDBI-I nº 346 do TST
 Conversão em abono: art. 143 da CLT
 Instituído por instrumento normativo: OJ 

da SDBI-I Transitória nº 50 do TST
 Prazo para pagamento: art. 145 da CLT
 Prazo para requerer a conversão: art. 143, 

§ 1º da CLT
 Previsão: arts. 7º, XVII, da CF, e 129 e 130 

da CLT

ABORTO
 Ausência da empregada: art. 131, II, da CLT
 Comprovação: art. 395, da CLT
 Não criminoso; repouso remunerado: art. 

395, da CLT

ABUSO
 Direito de greve: art. 9º, § 2º, da CF
 Exercício de função: art. 14, §  9º, in fine, 

da CF

ABUSO DE PODER
 Econômico: art. 173, § 4º, da CF
 Exercício de função: art. 14, § 9º, da CF

AÇÃO
 Capacidade: arts. 70 a 76, do CPC

 Cobrança judicial de contribuição sindical: 
art. 606, da CLT

 Cobrança judicial de multas administrati-
vas: art. 642, da CLT

 Cominatória: arts. 139, IV, 497 a 501, 536 e 
538, do CPC

 Conexão ou continência: arts. 57 e 58, do 
CPC

 Contra ausente; competência: art. 49, do 
CPC

 Cumprimento das decisões: art. 872, par. 
ún., da CLT

 Declaratória: art. 11,  parágrafo 1, da CLT
 Desistência: art. 841, § 3º, da CLT
 Iniciativa da parte: art. 2º, do CPC
 Interesse: arts. 17 e 19, do CPC
 Fiscal: art. 627-A, da CLT
 Legitimidade: arts. 17 e 18, do CPC
 Ministério Público: arts. 177 e 178, do CPC
 Monitória: vide AÇÃO MONITÓRIA
 Regressiva contra subempreiteiro: art. 

455, da CLT
 Rescisória: arts. 678, I, c, 2, e 836, da CLT 

AÇÃO ANULATÓRIA
 Ação anulatória de auto de infração: art. 

38 da Lei nº 6.830/1980
 Competência: OJ da SDBI-II nº 129 do TST
 Depósito como condição de admissibili-

dade da ação; inconstitucional: Súm. Vinc. 
nº 28 do STF

 Litisconsórcio; sindicatos: art. 611-A, § 5º, 
da CLT

 Previsão: arts. 138 do CC e 393, 657, pará-
grafo único, e 966, § 4º do CPC

AÇÃO CIVIL COLETIVA
 Exercício do direito de ação: art. 81, do 

CDC
 Legitimidade ativa: art. 82, do CDC
 Ministério Público como fiscal da lei: art. 

92, do CDC
 Propositura em nome próprio ou em no-

me das vítimas: 91, do CDC

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
 Previsão: art. 129, III e §  1º, da CF, Lei 

7.347/1985
 Competência territorial; local do dano: art. 

93 do CDC e OJ da SDBI-II nº 130 do TST
 Mandado de Segurança: OJs da SDBI-2 nos  

58 e 139 do TST

AÇÃO COLETIVA
 Abrangência aos substituídos: art. 2º-A da 

Lei nº 9.494/1997
 Direitos difusos, coletivos e individuais 

homogêneos: art. 81 do CDC
 Julgamento do TST não pode contrariar 

notória jurisprudência do STF: Súm. nº 190 
do TST

 Legitimação concorrente; proposta por 
entidade associativa: art. 82 do CDC

 Reivindicações da categoria: OJ da SDC nº 
32 do TST

AÇÃO DE COBRANÇA
 Contribuição sindical rural: Súm. nº 432 

do TST

AÇÃO COMINATÓRIA
 Previsão: arts. 139, IV, 497 a 501, 536 e 538, 

do CPC

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGA-
MENTO

 Previsão: arts. 539 a 549, do CPC
 Procedência do pedido: art. 546, do CPC

AÇÃO DE CUMPRIMENTO
 Ação rescisória: OJ da SBDI-2 nº 3 do TST
 Coisa julgada atípica: OJ da SBDI-I nº 277 

do TST
 Competência: art. 114, III, da CF; Lei nº 

8.984/1995
 Dispensa de trânsito em julgado da sen-

tença normativa: Súm. nº 246 do TST
 Extensão da legitimidade do sindicato pa-

ra acordos e convenções: art. 8º, III, da CF e 
Súm. nº 286 do TST

 Incabível ação rescisória para desconsti-
tuição de decisão: Súm. nº 397 do TST

 Para cumprimento de norma coletiva: OJ 
da SBDI-I nº 188 do TST

 Prescrição: Súm. nº 350 do TST
 Previsão: art. 872 da CLT
 Representação em audiência: art. 843 da 

CLT

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE

 Competência do STF: art. 102, I, a, da CF
 Legitimidade: art. 103 da CF

AÇÃO DE EXIGIR CONTAS
 Previsão: arts. 550 a 553, do CPC

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
 Competência da Justiça do Trabalho: art. 

114, VI da CF

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
 Previsão: arts. 550 a 553, do CPC

AÇÃO DECLARATÓRIA
 Interesse: art. 19, do CPC
 Complementação de aposentadoria: Súm. 

no 242, do STJ
 Marco inicial da prescrição para ação con-

denatória: OJ da SBDI-I nº 401 do TST
 Reconvenção: Súm. nº 258, STF
 Tempo de serviço: OJ-SDI1 276, do TST

AÇÃO IDÊNTICA
 Ocorrência; litispendência: art. 337, §§ 1º 

a 3º, do CPC

AÇÃO MONITÓRIA
 Previsão: arts. 700 a 702, do CPC

AÇÃO POSSSESSÓRIA
 Competência da Justiça do Trabalho: SV 

23 STF.
 Previsão: arts. 554-568 do CPC

JUS4486-VM CEISC-Kohls-CLT-18ed.indb   1178 14/05/2025   16:54:20


